
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

Goiânia, 

  

& Desenhargndor PAULO DE AMORIM, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estando de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais o, 

tendo es visto c que resolveu o Egrégio Tri 

tunal, em cus sessão de 1º do corrente =ês, 

2BASEIE 
Designar o Sr, GERALDO JALRE DE KORAES, tity 

lar do Cartório do Crime ds Comarca de ALEXANIA, para / 
exercer as funções de Escrivão Eleitoral é 878 Zona,oom 
sede em ALEXÂNIA, em substituição à astusl eserivã, Jenhg 
ra EDRA DE SOUSA PARENTE, por já haver servido mais de 2 
(dois) aness 

  

    

    

CUNPRASDE E ANOTE-EB, 

GABINHIE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÃS, Dl GOIÂNIA, AOS 06 DIAS DO 

KES DE ABRIL US 1,976. 
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